
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022. (Licitação Exclusiva ME e EPP)

Processo Administrativo 014/2022.

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA,
de direito público intemo, inscrita no CNPJ sob o n.° 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida
n° 192 - Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma
com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei n® 10.520, de 17 dt
do Decreto Municipal 08 e 09/2021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente
de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 22 de fevereiro de 2022

Horário: 08h20min (oito horas e vinte minutos)
Local: LICITANET - Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br

pessoa Jurídica
ílabrício Ferraz -
LETRÔNICA,
julho de 2002,
a Lei n" 8.666,

1.

2.

3.

íe empresapara
;s Altos (MA),

de Referência,

;ências contidas

adesões são as

LICITANET -

4.

DO OBJETO

LI. O objeto da presente licitação é o Registro de Preço para eventual Contratação
o fornecimento de alimentação escolar, destinado a rede municipal de ensino de Mont
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo
facultando-se ao Ucitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exi
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventual
que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.

DO CREDENCIAMENTO

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no porta
Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br .
3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.
3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou
por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acessol ainda que por
terceiros.

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados.
3.5. O custo de operacionaüzação e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pa jará ao provedor
do sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a
título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu
regulamento operacional.
DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO.
4.1. A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno
Porte (EPP), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam

Massificação dasa todas as exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de >
propostas e seus anexos.

4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno F
microempreendedor Individual (MEl) aptos à participação no presente éertame, aqueles
que preenchem os requisitos do art. 3.®, da Lei Complementar Federal n.® 123/2006.

orte (EPP) e
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4.2.

4.3.

Não poderão participar desta licitação os interessados:
4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativo^, na forma da
legislação vigente;
4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com podereá expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; [
4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9® da Lei n" 8.666, de 1993;
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de
dissolução ou liquidação;
4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenáno).

ao objeto destaPoderão participar deste Pregão os^interessados que militem no ramo pertinente

5.

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constante deste Edital e
seus Anexos:

4.3.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulan entos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não obs srvância destas
condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no referido certam
4.3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimer to de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler
atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as es jecifícações do
ANEXOI (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o I icitante deverá
manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de
habilitação e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigênciaado instrumento
convocatório, bem como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);
4.3.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os
interessados cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as
exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que
estejam devidamente credenciadas, através.do site httDs://licitanet.com.br/:

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital. I
DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertadoje o pr^o, até a
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente
a etapa de envio dessa documentação.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termo; do art. 43, § 1®
da LC n®123, de 2006.
5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; j
5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação
proposta.
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eletrônico, dos

6.2.

6.3.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de
lances.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema
seguintes campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável,

Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente r o fornecimento
dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto. |
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a conta^ da data de sua
apresentação.
6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORIV^ULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sisten:
data, horário e local indicados neste Edital.
7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios in
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento defin
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que
participarão da fase de lances.
7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o
licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusiví
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de di
ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tant
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
centavo).
7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa ̂ lABERTO*', em
que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.
7.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração
da sessão pública.

de regência de

a eletrônico, na

iquelas que não
sanáveis ou não

sistema, com

tivo em sentido

somente estas

Pregoeiro e os

mente por meio
consignado no

sconto superior

em relação aos
le RS 0,01 (um

será prorrogada

Avenida Fabríclo Ferraz, n° 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 3 de 43



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS

CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

8.

7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.10, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período (e prorrogação,
inclusive quando se tratar de lances intermediários.
7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão
pública será encerrada automaticamente.
7.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termoi do disposto no
item 7.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinicio da etípa de envio de
lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa.
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele qui for recebido e
registrado em primeiro lugar.
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em temj o real, do valor
do menor lance registrado, vedada a identificação do lícitante.
7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, rio decorrer da et^a competitiva do P egão, o sistema
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempp superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
7.18. O Critério de Julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus
anexos.

7.19. Caso o iicitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate sera aquele previsto
no art. 3", § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos l ens produzidos:

7.20.1. no país;
7.20.2. por empresas brasileiras;
7.20.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnc logia no País;
7.20.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre> ista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendem às regras de
acessibilidade previstas na legislação.

7.21. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas ou os lances empatados.
7.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá e ícaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao Iicitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
7.23. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

7.24. O pregoeiro solicitará ao Iicitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos néste Edital e já
apresentados.
DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificàda em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximc estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do ait 7® e no § 6" do
art. 25 do Decreto Municipal n" 08/2021.
8.2. O Iicitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na >ua proposta, os
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão
do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação.
8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final sliperior ao preço
máximo fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente
inexequível. ..
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T\ane

9.

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globa
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumc
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da liei
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações

ou unitários

s e salários de

ação não tenha
de propriedade

do próprio lícítante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.
8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes
documentos atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinent ;s: planilha de
composição de custos, notas fiscais de entrada e saída, contratos e atas de registro de preços firmados
com órgãos da Administração Pública.

8.4. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro dev ;rá informar no
sistema data e hora para divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas.
8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por melo
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1. E facultado ao pregoeiro-íprorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.
8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhet )s ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo
Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de r ão aceitação da
proposta.

8.5.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o
pregoeiro deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada i sessão para a
confirmação do recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise.

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a pi oposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "cAaí' a nova data e
horário para a sua continuidade.
8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedala a negociação
em condições diversas das previstas neste Edital.

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licitantes. |

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de; pequeno porte,
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nlova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC r" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.
DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento c as condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no cer ame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Comroladoria-Geral
da União (wvyw.DortaldatransDarencía.gov.br/cels):

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrati 'a, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cni.ius.br/imDrobidade adm/consultar requer do.phol.
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos A
CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União -TCU.

Jministrativos -
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9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substitulçã) das consultas
das alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, de itre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação. J

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta
de condição de participação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da evet tual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n® 123, de 2006. seguindo-se a
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementare>, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los,
em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.
9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requ sitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do
documento digital.
9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matrií, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos c ue, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a Centralização do
recolhimento dessas contribuições.

9.7. Para os documentos que não possuírem prazo de vigência estabelecido pelo ó gão expedidor,
será considerado o prazo de validade de 60 (sessenta), contados a partir da data de sua emissi o, com exceção
do atestado de capacidade técnica.
9.8. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relac onada nos itens
a seguir, para fins de habilitação:
9.9. Habilitação jurídica:

9.9.1. fjo caso de empresário individual: inscrição no Registro Públicó de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;
9.9.2. Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado Ja Condição de
Mícroempreendedor Individual - CCMEl, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;
9.9.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.9.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;
9.9.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus
administradores;
9.9.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da
assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito n 3 Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n® 5.764,
de 1971;
9.9.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no *aís: decreto de
autorização;
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9.10.

9.11.

9.9.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

Regularidade fiscal e trabalhista:
9.10.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadástro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;
9.10.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante ipresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribjutários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.10.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.10.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-Á
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n® 5.452, de 1® de maio de 1943;
9.10.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
9.10.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentarão de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; j
9.10.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão
Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa; |
9.10.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu
domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;
9.10.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como m:
empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrlçã
inabilitação.

Qualificação Econômico-Financeira.
9.11.1. Certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de
seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta,
expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação;
9.11.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis
e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empre; a, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.11.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigen
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referente
existência da sociedade;
9.11.2.2. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão seij acompanhados
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n® 5.764, de

croempresa ou

para efeito de
), sob pena de

índices oficiais

e, admite-se a
ao período de

1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
órgão fiscalizador;

9.11.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada me
de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC
(um) resultantes da aplicação das fórmulas;

_ Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

bi exigida pelo

liante obtenção
, superiores a 1
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LC =
Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.11.4. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) en qualquer dos
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente

9.12.

(LC), deverão

, quantidades e

>ã ou órgão que

9.13.

comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o
capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da
contratação ou do item pertinente.

Qualificação Técnica
9.12.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em característicaf
prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
9.12.2. O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na emprefe
fornecer o atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas,
podendo o(s) envolvido(s) responder administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas.
Na diligência poderão ser solicitados documentos tais como contratos, ordens de forn^imento, notas
fiscais e outros que comprovem o fornecimento atestado. 1

O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensa Io (a) da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do bala iço patrimonial
e das demonstrações contábeis do último exercício.
9.14. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista nã(
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez
que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente pos:
habilitação.

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como m croempresa ou
empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tangi: à regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após í declaração do
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual períodc , a critério da
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativ i.
9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos
licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, Uguir-se outra
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição m documentação
fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.
9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigido;, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mes na.

entar quaisquer

em havendo

impede que a

terior à fase de

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apres
dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9

10.

.19. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fictjo, previsto nos
artigos 44 e 45 da LCn® 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceita ?ão da proposta
subsequente.
9.20. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no pr izo de 2 (duas)
horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma vis, sem emendas,
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais ubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.
10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins
de pagamento.
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mane

ientro do prazo

o prazo sem o

:gação, o envio

i, modelo, tipo,

ecimais, com o

11.

12.

10.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar,
estipulado, via chat ou e-maU, prorrogação do mesmo.
10.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido
envio da proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer ai .
da Proposta de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta.
10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em considerarão no decorrer
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marc
fabricante e procedência, vinculam a Contratada.

10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas t
valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n° 8.666/93).

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores express )s por extenso,
prevalecerão estes últimos. • v

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Ed tal, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de un resultado, sob
pena de desclassificação.
10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela
que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de ojutro licitante.
10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.
10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital
e seus anexos.

DOS RECURSOS

II. 1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01
(uma) hora útil, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é,
indicando contra qual (is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade eja existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadameite.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas aper as verificará as
condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de reco ter importará a
decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o pn zo de três dias
úteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros
três dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada
vista imediata,dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadof, no endereço
constante neste Edital.

DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
12.1. A sessão pública poderá ser reaberta;

12.2.

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de at
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão publica, situação
em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou qut
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou
a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1® da LC n® 123/2006. Nèssas hipóteses,
serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

)S anteriores à

ndo o licitante

não comprovar

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, c
fase do procedimento Hcitatório.

e acordo com a
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r:\ane

13.

14.

iias, contados a

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o procedimento licitatório.
DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação.

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
16.1. Homologado o resultado da licitação," terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco)
partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-

se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Editai.

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade pira a assinatura

da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante

correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que ̂ eja assinada e
devolvida no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de seu recebimento.

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro dè Preços poderá
ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito.

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o rfe
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descriçãt
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que

^gistro de todos

do(s) item(ns),

aceitarem cotar

os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na seqüência da classificação do

certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto

requisitos previstos no art, 3® da Lei n® 8.666, de 1993;

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firr

Contrato ou emitido instrumento equivalente.

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de s

para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o

Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem preju

previstas neste Edital.

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou

não atender aos

tado Termo de

ua convocação,

:aso (Nota de

ízo das sanções

mtidade para a

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência f ostal com aviso

de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo d í 02 (dois) dias,

a contar da data de seu recebimento.

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali

estabelecida as disposições da Lei n® 8.666, de 1993;

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;
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17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas prevista > nos artigos 77

e 78 da Lei n® 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos art gos 79 e 80 da

mesma Lei.

17.4. O prazo de vigência da contratação será até 31 dé dezembro do exercício financ ;iro em que for

formalizado o contrato, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no term) de referência.

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a conprovação das
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante duran e a vigência do

contrato ou da ata de registro de preços.

17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas

no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da

aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante,.
respeitada a ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a

proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou i ata de registro
de preços.

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabele
de Referência, anexo a este Edital.

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO
19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previst

Referência.

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de

21. DO PAGAMENTO

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, ane:

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.
22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a Contrah

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equi\

convocado dentro do prazo de validade da proposta;

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em

contratação;

22.1.4. apresentar documentação falsa;

22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;

22.1.7. não mantiver a proposta;

22.1.8. cometer fraude fiscal;

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo;

22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

22.2. O licítante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminada^ nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos

significativos para a Contratante;

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por centó) por dia sobre
o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 1) (quinze) dias.

Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução coir atraso, poderá
ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da

obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

idas no Termo

)s no Termo de

ileferência.

(O a este Edital,

da que:

alente, quando

decorrência da
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22.2.3. multa de 0,1% (um décimo porcento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado,

em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subite n acima, ou de

inexecução parcial da obrigação assumida;

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor

adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidrde ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo p 'azo de até dois

anos;

22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrto Federal ou

Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento d? fornecedores,

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e nc contrato e das

demais cominações legais;

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste s íbitem também

é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administra iva no subitem

22.1 deste item.

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminis;ração Pública,

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovic a a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre qi le a Contratada

ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ; er aplicadas à

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão

para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto ̂  condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qu8 Iquer momento

da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n° 8.666, de 1993, as empresas

ou profissionais que:

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, raude fiscal no

recolhimento de quaisquer tributos;

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administrstção em virtude

de atos ilícitos praticados.

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento pn visto na Lei n®

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos > alores a serem

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando firo caso, serão

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de > )5 (cinco) dias,

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados p da conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformt artigo 419 do

Código Civil.

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração i gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o

princípio da proporcionalidade.
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22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prát ca de infração

'adas como ato

agosto de 2013,

administrativos

23.

administrativa tipificada pela Lein® 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à admin stração pública

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da resp msabilidade da

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Resf onsabilização -

PAR.

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não conside

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de I ® de

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

22.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus pr

proposta do licitante mais bem classificado.

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resul

em relação ao licitante melhor classificado.

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor iguí

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase

competitiva.

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nafe contratações e
somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu re

nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n® 09/2021.

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública,

poderá impugnar este Edital.

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edita

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento

e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexe

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização c

24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão públicá.
24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias i iteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pe

edital e dos anexos.

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigido
encaminhados pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladas na se

Municipal de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no ende

cpl.montesaltos2021@gman.com.

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema

participantes e a administração.

:ços ao valor da

ado do certame

1 ao do licitante

glstro cancelado

qualquer pessoa

e seus anexos,

da impugnação,

s.

o certame,

ser enviados ao

a elaboração do

ao Pregoeiro e

de da Prefeitura

reço eletrônico:

e vincularão os

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

24.
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adiar a data de

e-mail ou outro

tivas exigências

a realização do

subsequente, no

1 falhas que não

iante despacho

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de,

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização,

abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através

meio adequado, com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, òomo também o
de alterar as condições deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou

ainda revogar o processo licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por

ilegalidade, de oficio ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado,

a qualquer tempo.

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respei

e condições.

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeçc

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário

de Brasília - DF.

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros o

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mec

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficác ia para fins de
habilitação e classificação.

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de su^ propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente

do resultado do processo licitatório.

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, exciuir-se-á

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal
de Montes Altos - MA

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastam ;nto do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do i iteresse público.

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou d ;mais peças que
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá pron over diligências

objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento

ou informação que deveria constar no ato da sessão pública.

25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendend ) os documentos

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do
Brasil.

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitató
em língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzido

oficial do Brasil por tradutor juramentado.

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas.

25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis.

da condução ou

o dia do início e

rio apresentados

5 para o idioma
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25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, í

dúvida e julgar necessário.

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou e

proposta ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação

e o entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes.

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos 1

comunicados diretamente aos licitantes, preferencialmente via 'e-mail'. Caso não poj ;

diretamente aos seus representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Mo: ites Altos - MA

25.21. Na hipótese de o processo llcitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas

fica automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso.

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENIfE, O PREGÃO
PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PRÇGOEIRO VIA
CHAT.

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível
para consulta e retirada nos endereços eletrônicos: >v>vw.licitanet.com.br e ww>v.montesalt )s.ma.gov.br, e

também poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no \i lor de R$ 20,00

(vinte reais), no endereço Avenida Fabrício Ferraz - n° 192 - Centro, nos dias úteis, no horári) das 08 h às 12

h, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com > ista franqueada

aos interessados.

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

25.24.1.

25.24.2.

25.24.3.

25.24.4.

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços

ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato

Montes Altos - MA, 07 de fevereiro de 2022.

1

DOMINGÔ^PINHEIRO

Prefeito Municipal

r\v\Xup
DCIRQUEIRA
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PREGÃO ELETRÔNICO fi" 003/2022

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1. Registro de Preço para eventual Contratação de empresa para o fornecimento
escolar, destinado a rede municipal de ensino de Montes Altos (MA), conforme condiçõe
exigências estabelecidas neste instrumento:

de alimentação
quantidades e

Item Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Valor Estimado em RS

Unitá Io Total

01

Açúcar críst.nl: obtido da cana de açúcar. Com aspecto, cor, cheiro
próprios c sabor doce. Isento de sujidadcs, parasitas, materiais terrosos
e detritos animais ou vegetais, contendo dados de identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
resolução 12/78 comissão nacional de normas e padrões para alimentos
-CNNPA, Pesodclka.

KG 890 4,4( 3.916,00

02

Achocolatado em pó: Achocolatado em pó solúvel, preparado com
ingredientes sãos c limpo, sem farinha em sua formulação, com sabor,
cor e odor característicos, acondicionado cm embalagem de polietileno
atóxico ou embalagem aluminizada, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data de
fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas e larvas. Validade
mínima de 06 (seis) meses a contar da data de entrega. Pacote de 400s.

KG 400 6,99 2.796,00

03

Açafrflo pó: açafrão em pó - tempero açaírão (cúrcuma) em pó, livre
de sujidades e parasitas, sem umidade excessiva. Isenta de aromas
artificiais fino, de boa qualidade, validade mínima de 06 meses a contar
da data da entreea do oroduto.

KG 240 20,5 4.936,80

04 Adoçante - liouido de Stóvía- Imsco de 100 ml UNO 60 6.06 363.60

05
Alho: De 1° qualidade, grupo comum, branco, em cabeça, prazo de
validade de 15 dias. livre de ramos e suiidadc.

KG 470 26,0 i 12.234,10

06

ArrozTipo2: Classe: longo, fino, tipo 2, grãos inteiros. 0 produto não
deve apresentar mofo e/ou substâncias nocivas. Embalagem: deve estar
intacto, em polietileno, transparente, atóxico. com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo
de validade, peso liquido, resolução 12/78 da comissão nacional de
normas e nadrões oara alimentos - CNNPA. pacote 1 ke.

KG 600 6,06 3.636,00

07

Aveia em flocos fino - em porção de 30gr conter no máximo 1 lOkcai,
e 2,5 gr de gorduras totais, no miminho 4 g de proteína e 2,5 gr de fibra
alimentar, não conter sódio nem acúcar simnles. caixa de 200 er.

UND 60 9,02 541,20

08

Biscoito tipo maizeoa: de sabor, cor e odor característicos, textura
crocante, acondicionado em embalagem resistente de polietileno
atóxico transparente de dupla iace, contendo 400g, com identificação
na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas,
larvas e material estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar
da data de entreea.

KG 390 14,1 5.522,40

09

Biscoito tipo cream craker: Salgado, de textura crocante, embalagem
plástica com dupla proteção, com 400g, características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana, 1" qualidade, embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do febricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso líquido enumero de registro
no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente.

KG 390 11,0 4.321,20

10

Biscoito tipo rosquinha: sabor coco, características adicionais sem
recheio, aplicação alimentação humana, 1" qualidade, embalagem: saco
plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do íãbricante,
data de fabricação, prazo de validade, peso liquido e número de registro
no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação

KG 390 13.1 » 5.144,10
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vigente, observada a resoluçSo n" 12/78 da CNNPA, e demais nomas
editadas pela ANVISA. Embalagem de 400g.

Carne moída bovina: Congelada, embalagem em filme PVC ou saco
plástico transparente, máximo permitido de água na composição 3%,
instrução normativa n® 83 da secretaria de defesa agropecuária do
ministério da agricultura, dados de identificação e informações
nutricionais do produto, prazo de validade, Selo de Inspeção Federal
(SIF), Selo de Inspeção Estadual, (SIE) ou Selo de Inspeção Municipal
(SIM), embalagem plástica Ikg.

Cebola: de 1® qualidade, cabeça inteira, embalada em redes plásticas
com validade de 15 dias, livre de fiineos. rachaduras e sujidades.

Cereal integral - rico em fibras e ferro em embalagem de 400 eramas.
COMPOSTO IIVFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS (ARROZ
E/OU MILHO) - ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6® MÊS DE
VIDA - cereais hidrolisados enzimaticamente, enriquecidos com ferro
c vitaminas. Considerando porção de 20g. Proteína; min. Ig,
Carboidratos; min. 16g Ferro: min. 6,lmg, cálcio; min. 68mg.
Embalagem de aproximadamente 400 gramas.

Creme de leite: UHT, homogeneizado, que seja produzido a partir de
creme de leite, leite em pó, espessaste, cstabilizantes, sem glúten, com
mínimo de 17% de gordura. Embalagem letra brik de 200 gramas. Deve
conter registro do Ministério da Agricultura na embalagem.
Extraio de tomate: produto industrializado, preparado com fhitos
maduros, escolhidos, sãos, sem pele e sementes. É tolerado adição de
1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio. O produto deve ser isento de
fermentação e não indicar processamento defeituoso. Embalagem de
190g, contendo identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade peso liquido.

Farinha de mandioca tipo 1: grupo seca, subgrupo fina, classe branca,
obtido das raízes de mandioca sadias, devidamente, acondicionada em
embalagem de polietileno atóxico transparente, contendo 1 kg, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional,
peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho, não podendo apresentar-se úmida,
fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06 (seis) meses a contar da
data de entrega
Feijão carioca: feijão em grão, tipo I, grãos inteiros, embalagem
plástica resistente e transparente, cm pacotes com endereço do
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. Embalagens de Ikg.

Flocos de milho: (pct de 500g) Farinha de milho flocada para o preparo
de cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios, isento de umidade e
de material estranho à sua composição que comprometam a qualidade
do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto c fabricante,
data de fabricação e validade, número do lote, informação nutricional,
lista de ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao,Consumidor,
endereço e telefone para contato e registro no órgão competente. O peso
líquido deve ser de 500 g.
Flocos de arroz: (pct de 500g) Farinha de milho flocada para o preparo
de cuscuz', com coloração, odor e sabor próprios, isenta de umidade e
de material estranho à sua composição que comprometam a qualidade
do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto c fabricante,
data de fabricação e validade, número do lote, informação nutricional,
lista de ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor,
endereço e telefone para contato e registro no órgão competente. O peso
líquido deve ser de 500 g. O produto deve ser embalado em saco
plástico transparente, atóxico, resistente e hermeticamentc fechado. O
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data
de entrega.

Frango Inteiro congel.ido; Aspecto próprio, não amolecido, não
pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro característico,
acondicionados em caixas lacradas, dados de identificação,
procedência, informações nutricionais, data de validade, quantidade do
produto, N° do registro no SIF, SIE ou SIM, embalados em sacos de
polietileno transparente, atóxico. limpo, unidade até 3 kg

Frango (peito) congelado: filé peito de frango resfriado, sem osso,
embalados em bandejas contendo Ikg líquido do produto, o produto

KG

KG

UND

UND

UN

KG

KG

KG

KG

KG

KG

KG

2400

150

200

120

120

600

790

1.600

2.400

1.200

3.600

2.400

23,2^ 55.776,00

4,44 666,00

14.33 2.866.00

11,85 1.422,00

3,17 380.40

14,1C 8.460,00

4,91 3.878,90

10,56 16.896,00

4,53 10.872,00

6,68 8.016,00

15,03 54.108,00

25,47 61.128,00
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deverá conter o carimbo do sif. padráo de qualidade igual ou superiora
pif paf.

23

Iogurte crcmoso com polpa de fruta; refrigerado, mistura
homogênea, isento de estufamcnto, mofo, sem precipitação,
acondicionado em embalagem de políetileno resistente, atóxico.
Contendo na embalagem a identificação do produto, marca do
fabricante, validade, data de embalagem, peso liquido e selo de
inspeção do órgão competente. Validade mínima de 45 (quarenta e
cinco) dias a contar da data das embalagens individuais de 1 L cada.

LT 4,360 14,0! 61.432,40

24

Leite integral em pó: embalagem aluminada, com valor energético
médio de 100 a 140 kcal e valor protcico de 6 a 8g por porção de 26g.
Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de validade, peso
líquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da agricultura.
Embalagem em pacote de 200 gramas.

KG 1.180 34,9^ 41.229,20

25

Leite cm pó zero lactose: embalagem aluminada, com valor energético
médio de 100 a 140 kcal e valor proteico de 6 a 8g por porção de 26g.
Dados de identificação, marca do fabricante, prazo de.validade, peso
liquido, registro no Ministério da Saúde e/ou ministério da agricultura.
Embalagem cm pacote de 200 gramas.

KG 300 65,21 19.563,00

26

Macarrão de trigo com ovos, tipo espaguete: Pacote de 500g.
Fabricado a partir de matérias-primas selecionadas sãs, limpas e de boa
qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor e odor característico. Á
base de farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólíco, livre de
umidade, com dados de identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data
de entrega.

KG 2.360 5,52 13.027,20

27

•Macarrão de trigo com ovos, tipo parafuso: Pacote de 500g.
Fabricado a partir de matérias-primas selecionadas sãs, limpas e de boa
qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor e odor característico. Á
base de farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, livre de
umidade, com dados de identificação do produto, marca do fabricante,
prazo de validade. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar da data
de entrega.

KG 2.360 7,48 17.652,80

28

Margarina: com 60% a 80% de lipidios. Apresentação, aspecto cheiro,
sabore cor peculiares aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de
outras características indesejáveis - embalagem de 2S0g

KG 500 17.46 8.730,00

29 Milho nara canjica; pacotes de SOO g.

Ó
KG 600 3.324.00

30
leo dc soja; embalagem de 900 ml transparente, sem amasso e

vazamento, válido por 12 meses, a contar da data de entrega.
LT 150 11,03 1.654,50

31

Ovo integro branco: características técnicas; ovos dc galinha "tipo
grande", casca lisa. Os ovos deverão estar limpos. Não poderão estar
trincados. Embalagem; em caixas de papelão, cm cartelas com 30
unidades registro no Ministério da agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de
validade mínimo. 15 dias a contar a partir da data de entrega.

CARTEL

A
70 24,29 1.70030

32

Polvilho doce; produto derivado da mandioca, cor branca, não contem
glúten, embalagem plástica resistente transparente com data de
fabricação e prazo de validade de no mínimo de 6 meses

KG 600 7,10 4.260,00

33

Pão Doce (tipo Hot Dog) - Características técnicas: farinha de trigo,
leite, ovo, sal, açúcar, gordura vegetal, fermento biológico. Embalagem
própria para o alimento, contendo data da fabricação, validade c dados
do fornecedor. Unidade de aproximadamente 50g. O pão deverá estar
fresco (novo) no ato da entrega. Cada pão deverá vir acondicionado em
sacos de polietileno

KG 2.000 17,82 35.640,00

34 Proteína tcxturizada de soja: pacotes de 1 kg. KG 2.400 23.36 56.064.00

35

Sal: refinado, iodado, com granulação uniforme e com cristais brancos,
não pegajoso ou empedrado, embalado cm pacotes de Ikg,
acondicionadosem fardos de 30 kg. Embalagem com data de validade.

KG 330 0,76 250,80

36

Suco concentrado caju: características adicionais; pasteurizado
embalado cm caixa de Ilitro, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo dc validade, peso liquido e número
de registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução n" 12/78 da CNNPA, e demais
normas editadas pela ANVISA.

LT 150 2,58 387,00

37

Suco concentrado uva: características adicionais: pasteurizado
embalado cm caixa de Ilitro. Com a identificação do produto, marca
do fabricante, data dc fabricação, prazo de validade, peso liquido e
número de registro no órgão competente devidamente rotulado

LT 150 17,39 2.608,50

Avenida Fabrício Ferraz, n** 192, Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
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conforme legislação vigente, observada a resolução n° 12/78 da
CNNPA. e demais nomias editadas pela ANVISA,

38

Sardinha em lata: preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado,
cozido. Imersa em molho de tomate. A embalagem deverá conter
externamente os dados de identificação e procedência, informação
nutricíonal, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 0
produto deverá apresentar validade mínima de 06 meses

KG 2.000 36,81 73.760,00

39 Tempero pronto: embalaaem de 300e. KG 350 3.92 1.372.00

40 Vinanre: embalasem de SOOmI. LT 120 1.93 231.60

VALOR TOTAL ESTI\UDO (RS) 610.768,00

1.2. O prazo de vigência da contratação é até dia 31 de dezembro do ano de assinai jra do contrato
prorrogável na forma do art. 57, § 1?, da Lei n® 8.666/93.

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. inda, de acordoA aquisição pretendida se justifica pela necessidade de reposição do almoxarifado, e a
isponsável pela
idquirir os itens
ntação Escolar.
) a aquisição do

com a solicitação emitida pelo Setor de Alimentação Escolar através da Técnica R
elaboração do Cardápio de execução da Merenda Escolar, observa-se a necessidade em
constantes nesta solicitação, por se tratar, de produtos essenciais para possibilitar a Alim^:
Sendo assim, nota-se claramente, a motivação e real interesse pela qual se faz necessári
objeto pretendido.

2.2. Reiterando ainda essa demanda pode-se obsérvar que a aquisição do objeto citado neste Termo
possibilitará aos alunos da Rede Pública Municipal de Ensino condições de receberem alimentação de
qualidade e, consequentemente, propiciar condições favoráveis ao Processo de Ensino e Aprendizagem,
contribuindo para o bom funcionamento das Unidades de Ensino, bem como, a favorecer o
desenvolvimento físico e de forma saudável dos alunos, logo, beneficiar direta e indiretamente a
sociedade.

2.3. Considerando a universalidade do atendimento escolar gratuita, para atender as necessids des nutricionais
dos alunos e à formação de hábitos alimentares saudáveis, durante sua permanência em sala de aula,
contribuindo para o seu crescimento, desenvolvimento, aprendizagem e rendimento es(|olar, através de
cardápio diversificado e regionalizado.

2.4. Em se tratando de Alimentação Escolar pretende-se também promover condições idèais para que o
Município cumpra com o dever constitucional de conceder Merenda Escolar com eficáci:, eficiência e de
boa qualidade aos alunos, uma vez que, o município recebe um Auxílio Financeiro do (governo Federal
para desempenhar tal responsabilidade. Dessa forma, justifica-se e confirma-se o interesse público em
adquirir o objeto solicitado.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

Os produtos objeto deste Termo de Referência enquadram-se na classificação (e bens comuns,
pai n" 08/2021,

3.1.

nos termos do parágrafo único do artigo 1® da Lei n® 10.520 de 2002 e do Decreto Munic
sendo, portanto, cabível a licitação na modalidade Pregão, tipo MENOR PREÇO POR IT^M, mediante o
Sistema de Registro de Preços, nos termos do artigo 3® do Decreto Municipal n® 09/2021.

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇAO DO OBJETO.

4.1. O fornecimento terá início após a assinatura do contrato, mediante emissã
Fornecimento pela Contratante.

4.2. O prazo de entrega dos bens é de 3 (três) dias, contados da solicitação pela Prefe
em remessa parcelada, no endereço a ser informado pela Contratante.

4.3. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 4 (quatro) dias, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

) de Ordem de

tura Municipal,
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4.4. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com ? s especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de )2 (dois) dias, a
contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidadt s.

4.5. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 6 (seis) dias, contados do recebÍn\ento provisório,
após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente aceitação mediante termo c

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser \
do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento defnitivo no dia do
esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabliidac e da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

ircunstanciado.

rocedida dentro

5.

5.1. São obrigações da Contratante:

5.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus an^exos;

5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fín^ de aceitação e
recebimento definitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5. l .5. efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fomeciqiento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das
especificações do Termo de Referência e do Edital;

5.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser
Contratada.

olicitados pela

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
terceiros, ainda que vinculados à execução dò presente Termo de Contrato, bem como po
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Contratada com

qualquer dano
iubordinados.

A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexo: e sua proposta,6.1.

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita ext
e, ainda:

cução do objeto

6.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e
local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia
ou validade;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordíp com os artigos
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei rf 8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado i
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.1.4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) hora:
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previste
comprovação;

este Termo de

que antecede a
com a devida
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6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade con^ as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

DA SUBCONTRATAÇÃO7.

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

8. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

8.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigic
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à exec
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

jurídica, desde
os na licitação
ução do objeto

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n" 8.666, de 1993, será designado representante pard acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas çom a execução
e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou
vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitosi observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

10. DO PAGAMENTO

10.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, í gência e conta
corrente indicados pelo contratado.

10.2. Considera-se ocorrido o recébimento da nota fiscal ou fatura no momento epi que o órgão
contratante atestar a execução do objeto do contrato.

mprovação da
iva de Débitos

iva de Débitos

va de Débitos

10.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da cí
regularidade fiscal, mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Nega
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negai
Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negat
Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

10.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à c ontratação, ou,
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação finar ceira pendente,
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até qi e a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após ̂  comprovação
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

10.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a order i bancária para
pagamento.

10.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

10.6.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos i

iplicável.

ermos da Lei

Complementam® 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições

abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à aaresentação de
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ttnane/:

comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribut< rio favorecido
previsto na referida Lei Complementar.

10.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
alguma forma, para tanto, ílca convencionado que ataxa de compensação financeira devida pela Contratante,

concorrido, de

r

entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplica
fórmula:

EM =! X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (TX)

11. DO REAJUSTE

1 =
(6/ 100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

^ão da seguinte

limite para a11.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da dati
apresentação das propostas.

11.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice Na úonal de Preços
ao Consumidor - INPC/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apó; a ocorrência da
anuaíidade.

11.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será
dos efeitos financeiros do último reajuste. •

contado a partir

11.4. No caso de atraso ou não divulgação do indice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

11.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
r

vo índice oficial.

11.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qudquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela le^ islação então em
vigor.

11.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão nq^
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a Contràtada que:

12.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento eqijivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;
12.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;
12.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas qm decorrência da
contratação;
12.1.4. apresentar documentação falsa;
12.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
12.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto;
12.1.7. não mantiver a proposta;
12.1.8. cometer fraude fiscal;
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12.1.9. comportar-se de modo iniiáôneo;
12.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

12.2. O lícítante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminada;
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanç

nos subitens

ões:

12.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acaijetem prejuízos
significativos para a Contratante;

15

)) por dia sobre
(quinze) dias.
atraso, poderá

icuçâo total da

ilor adjudicado,
m acima, ou de

sobre o valor

12.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cent
o valor adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a
Após o décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução con
ocorrer a nâo-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inex
obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

12.2.3. multa de 0,1% (um décimVpor cento) até 10% (dez por cento) sobre o v
em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subítt
inexecução parcial da obrigação assumida;

12.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

12.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entiaade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

12.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Dist ito Federal ou
Municípios, com descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores,
pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e np contrato e das
demais cominações legais;

12.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste
é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração í
subitem 12.1 deste Termo de Referência.

subitem também

dministrativa no

12.2.7. declaração de inídoneidadé para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovi da a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

ser aplicadas à12.3. As sanções previstas nos subitens 12.2.1, 12.2.5, 12.2.6 e 12.2.7 poderão
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efet lados.

12.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re;
para registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustific

12.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento
da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

12.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n® 8.666, de 1
ou profissionais que:

12.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos
recolhimento de quaisquer tributos;
12.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fhistrar os objetivos da licitação;
12.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de
atos ilícitos praticados.

;erva, em pregão
idamente.

às condições de

993, as empresas

fraude fiscal no
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r

12.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento prçvisto na Lei n®
8.666, de 1993, e subsidiarlamente a Lei Federal n° 9.784, de 1999.

12.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos
pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando f(
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobradosjudicialmente.

12.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

12.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conformi s artigo 419 do
Código Civil.

a gravidade da
, observado o5.0

12.11. A autoridade competente, na apiícáção das sanções, levará em consideração
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraç
princípio da proporcionalidade.

12.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prátca de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização -
PAR. -

alores a serem

r o caso, serão

)5 (cinco) dias,

12.13. A apuração e o julgamento das démais'infrações administrativas não conside
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n® 12.846, de 1® de
seguirão seu rito normal na unidade administrativa..

12.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Muni
de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

12.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

13. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

13.1. O custo estimado da contratação é de R$ 610.768,00 (seiscentos e dez mil, setec
e oito reais).

adas como ato

agosto de 2013,

administrativos

ripai resultantes

entos e sessenta

14. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

14.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentá|-ia, que somente
será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitaçãojurídicae de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais paija a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previsto^

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

15.3.1. Comprovação de experiência e capacidade técnica, conforme
quantidades e prazos compatíveis com a execução do objeto a ser contratado, media
de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Somente serão aceitos
os atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos i m ano do início
de sua execução.

15.4.0 critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO POR ITEM.

> no edital.

características,
ite apresentação
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15.5.Não será permitida a participação de empresas reunidas em consórcio, vez que a experiência prática
demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem ser\iços de grande
vulto e/ou de alta complexidade técnica, que não é o caso da presente aquisição.

16. DA APROVAÇÃO E AUTO RIZAÇÃO

16.1. A Autoridade competente do Município de Montes Altos - MA autoriza o presente Termo c
qual foi aprovado pelo setor solicitante, sendo autorizada a contratação dos produtos neU
vigência da ARP, relativo à contratação do objeto licitado, é limitada ao período de 12 (doze
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022-SRP

ANEXOU

PROPOSTA DE PREÇOS

de de 2022.

Prezados Senhores,

na Rua^(empresa), com sede na cidade de

inscrita no CNPJ/MF sob o número

, portador do CPF n°

Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, os preços infra discriminados para
Pregão Eletrônico n® • '

eRGn®

neste ato repr

, abaixo as;

Item Descrição dos Produtos . Marca Unidade Quantidade
Valor em RS

Uni árío Total

2

......

Valor Total RS

n" ,

;sentada por

inado, propõe à

..., objeto do

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partjir da data de sua
abertura).

b) Valor total da proposta: R$ (por extenso).

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço.

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta.

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa

Avenida Fabríoio Ferraz, n® 192;'Centro. Montes Altos/MA - CEP: 65.936-000.
Site: www.montesaltos.ma.gov.br

Página 26 de 43



ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNÍCIPAL DE MONTES ALTOS
CNPJ 06.759.104/0001-60

GABINETE DO PREFEITO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022-SRF

ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N*"..
PREGÃO ELETRÔNICO N"

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público Interno, inscrita no CNPJ sob o n."
06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Férraz - n® 192 - Centro, neste ato representad )(a) pelo(a)
(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade n® edo CPF n® considerando o julgamento da licitação
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo AdminiOTativo n® ,
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e quallficada(s) nesta ATA, da acordo com a
classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n® 8:666, dé21 de junho de 1993 e suas alteraççes e no Decreto
Municipal n® 09/2021, e em conformidade com as dispbsições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação dd empresa para o

fornecimento de alimentação escolar, destinado a rede municipal de ensino de Montes Altos ̂ MA), anexo IV

do edital de PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022, que é parte integrante desta Ata, assim :omo a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fomecedor(^s) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são.as que seguem;'

liem Descrição dos Produtos Unidade Quantidade
Valor R gistrado em RS

Unitário Total

01

Açúcar cristal: obtido da cana de açúcar. Com aspecto, cor.
cheiro próprios e sabor doce. Isento dc sujidades, parasitas,
materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, contendo
dados de identificação do produto, marca do fabricante, data
de fabricação, prazo de validade, resolução 12/78 comissão
nacional dc normas e padrões para alimentos - CNNPA. Peso
de 1 kg.

KG 890

02

Achocolalado em pó: Achocolatado cm pó solúvel, preparado
com ingredientes sãos e limpo, sem farinha em sua
formulação, com sabor, cor c odor característicos,
acondicionado em embalagem de polietileno atóxico ou
embalagem aluminizada, com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor,
data de fabricação e validade. Isento de suiidacles, parasitas e.
larvas. Vai idade minima de 06 (seis) meses a contar da data de
entrega. Pacote de 400g,

KG 400

03

Açafrão pó: açafrão em pó - tempero aça&ão (cúrcuma) em
pó. livre de sujidades e parasitas, sem umidade excessiva,
isenta de aromas artificiais fino, de boa qualidade, validade
minima de 06 meses a contar da data da entrega do produto.

KG 240

04 Adoç.-rnte - liquido de Stévia - frasco de 100 ml UND 60

05
Alho: De 1° qualidade, grupo comum, branco, em cabeça,
prazo de validade de 15 dias, livre dc ramos e sujídade. -

KG 470
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06

Arroz Tipo 2: Classe: longo, fino, tipo 2, grãos inteiros. 0
produto não deve apresentar mofo e/ou substâncias nocivas.
Embalagem: deve estar intacto, em polictileno, transparente,
atóxico, com dados de identificação do.produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo de validade, peso líquido,
resolução 12/78 da comissão nacional de normas e padrões
oara alimentos-CNNPA. oacote 1 ks.

KG 600

07

Aveia cm flocos fino - em porção de 30gr conter no máximo
llOkcal, e 2,5 gr de gorduras totais, no miminho 4 g de
proteína e 2,5 gr de fibra alimentar, não conter sódio nem
acúcar simoles. caixa de 200 cr.

UND 60

08

Biscoito tipo maizena: de sabor, cor e odor característicos,
textura crocante, acondicionado em embalagem resistente de
polietileno atóxico transparente de dupía face, contendo 400g,
com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes,
valor nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas el^màtêrial
estranho. Validade mínima de 06 (seis) meses, a contar da data
de entreea.

KG 390

09

Biscoito tipo crcam crakcr: Salgado, de textura crocante,
embalagem plástica com dupla proteção, com 400g,
características adicionais sem recheio, aplicação alimentação
humana, l" qualidade, embalagem: saco plástiçqatóxico, com
a identificado do produto, marca do fòbricante,. data de
fabricação, prazo de validade, peso líquido e'número, de
registro no ó^ão competente, devidamente rotuládo.confonne
legislação vigente. . . . -

KG 390

10

Biscoito tipo rosquinha: sabor coco, caracteristicás adicidnais
sem recheio, aplicação alimentação humana, 1° qualidade,
embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação,' prazo de'
validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução n" 12/78 da CNNPA, c demais
normas editadas pela ANVISA. Embalagem de 400g.

KG 390

11

Carne moída bovina: Congelada, embalagem em filme PVC
ou saco plástico transparente, máximo permitido de água na
composição 3%, instrução normativa h® 83 da secretaria de
defesa agropecuária do ministério da agricultura, dados, de
identificação e informações nutricipnais do produto, prazo de
validade. Selo dc Inspeção Federal (SIF), Selo de Inspeção
Estadual, (SIE) ou Selo de Inspeção Municipal (SIM),
embalagem plástica Iks.

KG 2400

12

Cebola: de 1® qualidade, cabeça inteira,cmbalada em redes
plásticas com validade de 15 dias, livre de fungos, rachaduras
esuiidades.

KG 150

13
Cereal integral - rico em fibras e ferro cm embalagem de 400
gramas.

UND 200

14

COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS

(ARROZ E/OU MILHO) ■ ADEQUÁDO A BEBÊS A
PARTIR DO 6° MÊS DE VIDA - cereais hídrolisados
enzimaticamente, enriquecidos com ferro e vitaminas.
Considerando porção de 20g. Proteína: min. Ig, Carboidratos:
min. I6g Ferro: min. 6,lmg, cálcio; min. 68mg. "Embalagem
de aproximadamente 400 gramas.

UND 120

15

Creme de lelle: UHT, homogeneizado, que seja produzido a
partir de creme de leite, leite em pó, espessaste, estabilízantes,
sem glúten, com mínimo de 17% de gordura] Embalagem tetra
brik de 200 gramas. Deve conter registro do'Ministério da
Agricultura na embalagem.

UN 120

16

Extraio de tomate: produto industrializado, preparado com
fhitos maduros, escolhidos, sãos, sem pele. e sementes. É
tolerado adição de 1 % de açúcar e 5% de cloreto de sódio. 0
produto deve ser isento de fermentação e não indicar
processamento defeituoso. Embalagem dc 19pg,'. contendo
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade peso liauido.

KG 600

»n
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17

Farinha de mandioca tipo I: ■ grupo seca, subgrupo' fina.
classe branca, obtido das raízes de mandioca sadias,
devidamente, acondicíonada em embalagem de poiíctiicno
atóxico transparente, contendo 1 kg, com identificação na
embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,
fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho, não podendo apresentar-
se úmida, fermentada ou rançosa. Validade mínima de 06
(seisl meses a contar da data de entrega

KG 790

18

Feijão carioca: feijão em grão, tipo I, grãos inteiros,
embalagem plástica resistente e transparente, em pacotes com
endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
Embalagens de Ikg.

KG 1.600

19

Flocos de milho: (pct de 500g) Farinha de milho flocada para
0 preparo de cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios,
isento de umidade e de material estranho à sua composiçüto que
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem'deve
conter o nome do produto e fabricante, data de fabricação e
validade, número do lote, informação nutncional, lista de
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor,
endereço e telefone para contato e registro no órgão
competente. 0 oeso liquido deve ser de 500 g.

KG 2.400

•

20

Flocos de arroz; (pct de 500g) Farinha de milho flòcadá.para
0 preparo de cuscuz, com coloração, odor e sabor próprios,
isenta de umidade e de material estranho á sua composição que
comprometam a qualidade do produto. Na embalagem deye
conter o nome do produto e fabricante, d^ de fhbricaç^ e
validade, número do lote, informação nutricional^ lista de
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao.Consumidor,
endereço e telefone para contato e registro no órgão
competente. 0 peso liquido deve ser de 500 g. 0 produto deve
ser embalado cm saco plástico transparente, atóxico, resistente
e hermeticamentc fechado. 0 produto deverá apresentar
validade minima de 06 meses a partir da data de entrega.

KG 1.200

21

Frango inteiro congelado: Aspecto próprio, não amolccido,
não pegajoso, cor própria, sem manchas esverdeadas, cheiro
característico, acondicionados em caixas lacradas, dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, data de
validade, quantidade do produto, N"do registro no SIF, SIEou
SIM, embalados em sacos de polietileno transparente, atóxico,
limpo, unidade ate 3 ks

KG 3.600

22

Frango (peito) congelado: filé peito de frango resfriado, sem
osso, embalados em bandejas contendo Ikg líquido do
produto. 0 produto deverá conter o carimbo do síf. padrão.de
qualidade igual ou superiora pif paf. ' ''

KG 2.400

23

Iogurte cremoso com polpa de fruta: refrigerado, mistura
homogênea, isento de estufamento, mofo, sem precipitação,
acondicionado em embalagem dc polietileno resistente,
atóxico. Contendo na embalagem a idchtificaçãó do produto^
marca do fabricante, validade, data de embalagem, peso
líquido e selo dc inspeção do órgão competente. Validade
mínima de 45 (quarenta e cinco) 'dias á contar da data da
embalagens individuais de I L cada.

LT 4.360

24

Leite integral em pó: embalagem aluminada, com valor
energético médio de 100 a 140 kcal e valor proteicd de 6 a 8g
por porção de'26g. Dados de identillcação, marca do
fabricante, prazo de validade, peso IJquidó, registro , ho
Ministério da Saúde e/ou ministério . da' agricultura.
Embalagem em pacote de 200 crámas.

KG 1.180

25

Leite em pó zero laclose: embalagem aluinínadá, corh valor
energético médio de 100 a 140 kcal e valor proteíco de6 a 8g
por porção dé 26g. Dados dc identificação, marca do
fabricante, prazo de validade, peso liqüido, registro no
Ministério da Saúde e/ou ministério da agricultura.
Embalagem em pacote de 200 gramas.

KG 300

26
Macarrão dc trigo com ovos, tipo espaguete: Pacote de
SOOc. Fabricado a partir de matérias-primas' selecionadas sãs.

KG 2.360
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limpas e de boa qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor
e odor característico. Á base de farinha de trigo. enriquecido
com ferro e ácido fólico, livre de umidade, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade. Validade mínima de 6 (seis) meses a contar'da data
de entre&a.

27

Macarrão de trigo com ovos, tipo parafuso; Pacote de SOOg.
Fabricado a partir de matérias-primas selecionadas sãs, limpas
e de boa qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor c odor
característico. Á base de farinha de trigo, enriquecido com
ferro c ácido fólico, livre de umidade, com dados de
identificação do produto, marca do fabricante, prazo de
validade. Validade minima de 6 (seis) meses a contar da data
de entresa.

KG 2.360

28

Margarina: com 60% a 80% de lipídios. Apresentação,
aspecto cheiro, sabor e cor peculiares aos mesmos e deverão
estar isentos de ranço e de outras características inde^áveis -
embalaacm de 250g

KG 500

29 Millio para canjica: oacotes de 500 e. KG 600

30
Óleo dc soja: embalagem de 900 ml transparente, sem amasso
e vazamento, válido por 12 meses, a contar da data de entresa.

LT 150

31

Ovo integro branco: características técnicas; ovos de galinha
"tipo grande", casca lisa Os ovos deverão estar iimpos. Não
poderão estar trincados. Embalagem; em caixás de papelão,
em cartelas com 30 unidades registro no Ministério da
agricultura, SIF, CISPOA. Prazo de validade mínimo;l5 dias
a contar a partir da data de entrega.

CARTELA 70

32

Polvilho doce; produto derivado da mandioca, cortranca, não
contem glúten, embalagem plástica rèsisten(è transparente
com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo dc 6
meses ' ."

KG 600

33

Pão Doce (tipo Hot Dog) - Características técnicas:, farin.ha
de trigo, leite, ovo, sal, açúcar, gordura vegetal, fermento
biológico. Embalagem própria para o al imcnto, conteiido data
da f^ricação, validade e dados do fornecedor. Unidade de
aproximadamente 50g. 0 pão deverá estar fresco (novo) no ato
da entrega. Cada pão deverá vir acondicionado em sacos de
oolietileno

KG 2.000

34 Proteína tcxlurizada de soja: pacotes de 1 kg. KG 2.400

35

Sai: refinado, iodado, com granulação uniformee com crisúis
brancos, não pegajoso ou cmpcdrado, embalado em pacotes de
Ikg,acondicionadosem fardos de30 kg. Embalagem com data
de validade.

KG 330

36

Suco concentrado caju: características adicionais;
pasteurizado embalado em caixa de f litro, com a identificação
do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo dc
validade, peso líquido e número de registro no órgão
competente devidamente rotulado' conforme legislação
vigente, observada a resolução n" 12/78 da CNNPA, e demais
normas editadas pela ANVISA.

LT 150

37

Suco concentrado uva: características adicionais;

pasteurizado embalado cm caixa de Ilitro. Com a
identificação do produto, marca do fabricante,, data de
fabricação, prazo de validade, peso liquido e núin'ero'de
registro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução n® 12/78 da CNNPA,
e demais normas editadas pela ANVISA.

LT 150
■

38

Sardinha cm lata: preparada com pescado fresco, limpo,
eviscerado, cozido. Imersa em molho de tomate. A embalagem
deverá conter externamente os dados dc identificação e
procedência. Informação nutricionai, número do lote, data de
validade, quantidade do produto. 0 produto deverá apresentar
validade mínima de 06 meses

KG 2.000

39 Tempero pronto: embalacem de 300g. KG 350

40 Vinagre: embalagem dc SOOmI. LT 120

VALOR TOTAL REGISTRADO fRS)
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2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços const

esta Ata.

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Educação e Desenvolvimen
3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços;
3.3. Quantitativo por órgão participante

como anexo a

o Humano.

Item Descriçilo dos Produtos Unidade Quantidade

01

Açúc.-)r cristal: obtido da cana de açúcar. Com aspecto, cor, cheiro próprios e sabor doce. Isento
de sujídades, parasitas, materiais terrosos e detritos animais ou vegetais, contendo dados de
identificação do produto, marca do fabricante, data'ãç fabricação, prazo de validade, resolução
12/78 comissão nacional de normas e nadrões para alimentos - CNNPA. Peso de 1 ks.

KG 890

02

Achocolatado em pó: Achocolatado em pó solúvel, preparado com ingredientes sãos e limpo,
sem farinha em sua formulação, com sabor, cor e odor característicos, acondicionado em
embalagem de polietilenoatóxicoou embalagem aluminizada,com identificação na embalagem
(rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso,' fornecedor, data de fabricação e validade.
Isento de sujídades, parasitas e larvas. Validade mtninia deúõ (seis) meses a contar da data de
entrega. Pacote de 400e.

KG 400

03

Açafnlo pó: açafrão em pó - tempero açafrão (çúrcuma) em pó, livre de sujídades e parasitas,
sem umidade excessiva, isenta de aromas artificiais ilno, de.boa qualidade, validade mínima de
06 meses a contar da data da entrega do produto.

KG 240

04 Adoçante - liouido de Stévía - hasco de 100 ml - UND 60

05
Alho: De T qualidade, grupo cornum,' branco,'em cabeça, pra^ de validade de 15 dias, livre
de ramos c sujidade. • •

KG 470

06

Arroz Tipo 2: Classe: longo, fino, tipo 2, grãos inteiros, O^produto não deve apresentar mofo
e/ou substâncias nocivas. Embalagem: deve estar intacto, em políetileno, transparente, atóxico,
com dados de identificação do produto, marca dô fabricante, data de fabricação, prazo de
validade, peso liquido, resolução 12/78 dq comissão nacional de normas e padrões para
alimentos - CNNPA, pacote I kc.

KG 600

07

Avei<i em ílocos lino - em porção de 30gr conter no máximo 1 lOkcal, e 23 gr de gorduras
totais, no miminho 4 g de proteína e 2,5 gr de fibra alimentar, não conter sódio nem açúcar
simples, caixa de 200 cr.

UND 60

08

Biscoito tipo malzcna: de sabor, cor e odor característicos, textura crocante, acondicionado em
embalagem resistente de políetileno atóxico transparente de dupla face, contendo 400g, com
identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor nutricional, peso, fornecedor, data
de fabricação e validade. Isento de sujídades, parasitas, larvas e material estranho. Validade
mínima de 06 fsels) meses, a contar da data de entfesa

KG 390

09

Biscoito tipo crcam craker: Salgado, de textura crocante, embalagem plástica com dupla
proteção, com 400g, características adicionais sem recheio, aplicação alimentação humana, 1"
qualidade, embalagem: saco plástico atóxico, com a identificação do produto, marca do
fabricante, data de fabricação, prazo dc validade, peso liquido e número de registro no órgão
competente, devidamente rotulado conforme legislação viecnte*.

KG 390

10

Biscoito tipo rosquinha: sabor coco, características adicionais sem recheio, aplicação
alimentação humana, 1" qualidade, embalagem; saco plástico atóxico. com a identificação do
produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo dc validade, peso líquido e número de
registro no órgão competente, devidamente rotulado conforme legislação vigente, observada a
resolução n° 12/78 da CNNPA. c demais normas editadas oela ANVISA. Embalacem de 400s.

KG 390

11

Carne mofda bovina: Congelada, embalagem cm filme PVC pu saco plástico transparente,
máximo permitido de água na composição 3%, instrução normativa n° 83 da secretaria de defesa
agropecuária do ministério da agricultura, dados dç identificação e informações nutricíonais do
produto, prazo de validade. Selo de Inspeção Federal (SIF), Selo de Inspeção Estadual, (SIE)
ou Selo de Inspeção Municipal fSIM). embalagem plástica Ikg.

KG 2400

12
Cebol<i: de 1** qualidade, cabeça ínteira,embalada em redes plástic^com validade de 15 dias,
livre de fungos, rachaduras e suiidades.

KG 150

13 Cereal integral • rico em fibras e ferro cm embalagem de 400 gramas. UND 200

14

COMPOSTO INFANTIL DE FARINHA DE CEREAIS (ARROZ E/OU MILHO) ■
ADEQUADO A BEBÊS A PARTIR DO 6' MÊS DE VIDA ■ cereais hidrolisados
enzímaticamentc, enriquecidos com ferro c vitaminas. Considerando porção de 20g. Proteína;
min. Ig, Carboidratos: min. 16g Ferro: min. 6,]_mg, cálcio: min. 68mg. Embalagem de
aproximadamente 400 gramas.

UND 120
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15

Creme de leite: UHT, homogeneizado, que seja produzido a partir de creme de leite, leite em
pó, espessasle, estabiíizantes, sem glúten, com minimo de 17%. de gordura. Embalagem tetra
brik de 200 sramas. Deve conter recistro do Ministério da Aericultura na embalaaem.

UN 120

16

Extrato de tomate: produto industrializado, preparado com trutos maduros, escolhidos, sãos,
sem pele e sementes. É tolerado adição de 1% de açúcar e 5% de cloreto de sódio. 0 produto
deve ser isento de fermentação c não indicar processamento defeituoso. Embalagem de 190g,
contendo identificação do produto, marca do 4brícante. prazo de validade peso líouido.

KG 600

17

Farinha de mandioca tipo 1: grupo seca, subgrupo fina, classe branca, obtido das raízes de
mandioca sadias, devidamente, acondicionada em embalagem de polietileno atóxico
transparente, contendo 1 kg, com identificação na embalagem (rótulo) dos ingredientes, valor
nutricional, peso, fornecedor, data de fabricação e validade. Isento de sujidades, parasitas, larvas
c material estranho, não podendo apresentar-se úmída^ fermentada ou rançosa. Validade mínima
de 06 fseis) meses a contar da data de entrega

KG 790

18

Feijão carioca: feijão em grão, tipo 1, grãos inteiros, embalagem plástica resistente e
transparente, em pacotes com endereço do fabricante, data de fabricação e prazo de validade.
Embalagens de Ike.

KG 1.600

19

Flocos de milho: (pct de 500g) Farinha de milho: fTocada para o preparo de cuscuz, com
coloração, odor e saix)r próprios, isento de umidafe e de material estranho á sua composição
que comprometam a qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e
fabricante, data de fabricação c validade, número.do lote, informação nutricional, lista de
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para contato
c registro no órgão competente. 0 peso liquido deve ser de 500 c.

KG 2.400

20

Flocos de arroz: (pct de 500g) Farinha de milhó flocada para o preparo de cuscuz, com
coloração, odor e sabor próprios, isenta de umidade e de material estranho á sua composição
que comprometam a qualidade do produto. Na embalagem deve conter o nome do produto e
fabricante, data de fabricação e validade, número do lote, informação nutricional, lista de
ingredientes, SAC - Serviço de Atendimento ao Consumidor, endereço e telefone para contato
e registro no óigão competente. 0 peso líquido deve ser de 500 g. 0 produto deve ser embalado
em saco plástico transparente, atóxico', resistente .e. hermeticamente fechado. 0 produto deverá
apresentar validade mínima de 06 meses a partir da data de entrega.

KG 1.200

2!

Frango inteiro congelado: Aspecto próprio, não àmolecídp, não pegajoso, cor própria, sem
manchas esverdeadas, cheiro característico, acondicionados em caixas lacradas, dados de
identificação, procedência, informações nutricionais, data de validade, quantidade do produto,
N° do registro no SIF, SIE ou SIM, embalados eni sacosUe'^ polietileno transparente, atóxico,
limpo, unidade ate 3 kg

KG 3.600

22

Frango (peito) congelado: filé peito de frango resfriado,-sem osso, embalados em bandejas
contendo 1 kg liquido do produto, o produto deverá conter o carimbo do sif. padrão de qualidade
igual ou superior a pif paf.

KG 2.400

23

Iogurte crcmoso com polpa de fruta: refrigerado, mistura homogênea, isento de estuíàmento,
mofo, sem precipitação, acondícionado em embalagem dç polietileno resistente, atóxico.
Contendo na embalagem a identificação'do produto, marca do fabricante, validade, data de
embalagem, peso líquido e selo de inspeção do óigão competente. Validade mínima de 45
(ouarenta e cinco) dias a contar da data das embalagens individuais de 1 L cada.

LT 4.360

24

Leite integral em pó: embalagem alumínada, com valor energético médio de 100 a 140 kcal e
valor proteico de 6 a 8g por porção de 26g. Dados de identificação, marca do fabricante, prazo
de validade, peso líquido, registro no Ministério dà Saúde e/ou ministério da agricultura.
Embalagem em pacote de 200 gramas. ' '

KG 1.180

25

Leite em pó zero laclose: embalagem alumínada, com valor energético médio de 100 a 140
kcal e valor proteico de 6 a 8g por porção de 26g. Dados de identificação, marca do fabricante,
prazo de validade, peso liquido, registro no Ministério da Saúde c/ou ministério da agricultura.
Embalagem em pacote de 200 gramas. . .

KG 300

26

Macarrão de trigo com ovos, tipo espaguete: Pacote de 50Pg. Fabricado a partir de matérias-
primas selecionadas sãs, limpas e de boa qualidade Cor ligeiramente amarelada, sabor e odor
característico. Á base de farinha de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólíco, livre de umidade,
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade
mínima de 6 fseis) meses a contar da data de entrei

KG 2.360

27

Macarrão de trigo com ovos, tipo parafuso: Pacote de 500g. Fabricado a partir de matérias-
primas selecionadas sãs, limpas e de boa qualidade. Cor ligeiramente amarelada, sabor e odor
característico. Á base de farinha,de trigo, enriquecido com ferro e ácido fólico, livre de umidade,
com dados de identificação do produto, marca do fabricante, prazo de validade. Validade
mínima de 6 fseis) meses a contar da data de entrega..

KG 2.360

28

Margarina: com 60% a 80% dc.lipidios. Apresentação, aspècto cheiro, sabor e cor peculiares
aos mesmos e deverão estar isentos de ranço e de outras características indesejáveis -
embalagem de 250g

KG 500

29 Milho para canjica: pacotes de 500 c. KG 600

30
Óleo dc soja: embalagem de 900 ml transparente, sem amasso e vazamento, válido por 12
meses, a contar da data de entrega.

LT 150
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Ovo integro branco: características técnicas: ovos <le galinha '^ípo grande", casca lisa. Os ovos
deverão estar lirnpos. Não poderão estar trincados. Embalagem: em caixas de papelão, em
cartelascom 30 unidades registro no Ministério da agricultura, SIF. CISPOA. Prazo de validade
mínimo 15 dias a contar a oartir da data de cntreea

CARTELA 70

32

Polvilho doce: produto derivado da mandioca, cor branca, não contem glúten, embalagem
plástica resistente transparente com data de fabricação e prazo de validade de no mínimo de 6
meses

KG 600

33

Pão Doce (tipo llot Dog) - Características técnicas: farinha de trigo, leite, ovo, sal, açúcar,
gordura vegetal, fermento biológico. Embalagem própria para o alimento, contendo data da
fabricação, validade e dados do fomeccdor. Unidade de aproximadamente 50g. 0 pão deverá
estar fresco (novo) no ato da entrega Cada pão deverá vir acondicionado em sacos de políetileno

KG 2.000

34 Proteína texturízada de soja: pacotes de 1 ks. KG 2.400

35

Sal: refinado, iodado, com granulação unifbrine e com cristais brancos, não pegajoso ou
empedrado, embalado em pacotes de Ikg, acondieionados em fardos de 30 kg. Embalagem com
data de validade.

KG 330

36

Suco concentrado caju: características adicionais: pasteurizado embalado em caixa de llítro,
com a identificação do produto, marca do fabricante,''data de fabricação, prazo de validade, peso
líquido e número de registro no órgão competente devidamente rotulado conforme legislação
vigente, observada a resolução n® 12/78 da CNNPA. e demais normas editadas pela ANVISA.

LT 150

37

Suco concentrado uva: características adicionais: pasteurizado embalado em caixa de llítro.
Com a identificação do produto, marca do fabricante, data de fabricação, prazo de validade,
peso liquido e número de r^istro no órgão competente devidamente rotulado conforme
legislação vigente, observada a resolução n® 12/78 da CNNPA, e demais normas editadas pela
ANVISA.

LT 150

38

Sardinha em lata: preparada com pescado fresco, limpo, eviscerado, cozido. Imersa em molho
de tomate. A embalagem deverá conter extemamente.os dados de identificação e procedência,
informação nutricíonal, número do lote, data de validade, quantidade do produto. 0 produto
deverá apresentar validade mínima de 06 meses

KG 2.000

39 Tempero pronto: embalagem de 300e. KG 350

40 Vinagre: embalagem de SOOmL • " ' LT 120

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1 .A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órg^o

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, medis

órgão gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que cou|)
e as regras estabelecidas na Lei n® 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal n® 09/2021

ou entidade da

dnte anuência do

er, as condições

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a util zação da ata de

registro de preço por órgão ou entidade não participante.

4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelefcidas, optar pela

aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos quantitativos inicialmente estimjados e desde que
não haja prejuízo ao atendimento das obrigações anteriormente assumidas.

órgãa4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por ou entidade, a

cinqüenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados

de preços para o Órgão Gerenciador e.para os Órgãos Participantes.
la ata de registro

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item règistrado na ata de registro de preçjos para o Órgão
Gerenciador e Órgãos Participantes, independentemente do número de Órgãos Não 1'articipantes que
aderirem.

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias', observado o prazo de vigência da ata.

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do c imprímento pelo
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a anpla defesa e o
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contraditório, de eventuais penalidades dêcorréntes do descumprimento de cláusulas contrati
às suas próprias contratações, informando as ocorrênciàs ao Órgão Gerenciador.

5. VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua

assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marcL nos seguintes
termos:

6.1.1.

6.1.2.

ais, em relação

por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não )nals atende às
especificações exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável;

por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade do fo

deve ser apreciado pelo órgão Gerenciador.
•necimento, que

O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida peJo fomecedor se
sendo vedada a

6.2.

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público,

aceitação de substituição que resulte em objétó com qualidade inferior à do objeto anterio^ente ofertado,
ou que caracterize descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação.

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gérenciador, dá substituição de marca, não desobriga o fornecedor
da obrigação de entregar a marca registrada nem o.libera de eventuais penalidades por descumprimento
contratual. •

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorri ncia de eventual

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar )s fornecedores
registrados para estabelecer o novo valor.

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pe o mercado serão

liberados do compromisso assumido, sem'ápIicaçào de penalidade, nos termos previstos no inciso 111 do
artigo 21 do Decreto Municipal n® 09/2021.

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassiflcados em decor ência da revisão

dos preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que
iguale o preço final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata-de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no Edital.

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de r( serva, em pregão

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compro nisso assumido

injustificadamente, nos termos do art. 48, §1® do Decreto n® 09/2021

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4®, incisos XI e XII, do De< reto n® 09/2021),

exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso

no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5®, X, do Decreto n® 09/2021).
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[maney^:

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocbFrèncÍas_£rçvÍ^s
no art. 21 do Decreto n** 09/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do
registro do fornecedor.

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu

registro cancelado quando:

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços;

8.1.2.

8.1.3.

8.1.4.

8.1.5.

recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estim<

na hipótese prevista no § 2® do artigo 16, do Decreto n® 09/2021;

não aceitar reduzir o seu preço' registrado, na hipótese deste se tomar s

praticados no mercado;

da na ata, salvo

jperior àqueles

93, ou no artigosofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei n° 8.666, de IÇ'

7® da Lei n® 10.520, de 2002, ou que, eni virtude de lei ou decisão judicial, fi,car impedida de
contratar com a Administração Pública.

8.2.

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;.

O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão GerencíSidor, assegurado
o contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto n® 09/2021.

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, de

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e

8.3.1. por razão de interesse público; ou

8.3.2. a pedido do fornecedor.

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS

)s a celebrar os

corrente de caso

justificados:

9.1. Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigad

contratos que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na

própria Ata.

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada

9.3. A contratação coni os fornecedores registrados será formalizada pelo ófgã(

intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou

outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n® 8.666, de 1993.

9.4. O fornecedor com preço registrado em Atá, após convocação do órgão intere isado, deverá, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada dá" Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b)
assinar o Contrato, sob pena de decair do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital
e na Ata de Registro de Preços.

ias contratações,

interessado por

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justiflci

e aceita pela Administração

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no

da ata de registro de preços.

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar

da do fornecedor

prazo de validade

, facultando-se a
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fomec

em caso de igualdade de condições das propostas.

10. CONDIÇÕES GERAIS

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebín

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condi

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de p
o acréscimo de que trata o § 1® do art. 65 da Lei n° 8.666/93.

10.3.

edor registrado

ento do objeto,

^ões do ajuste,

reços, inclusive

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantfô que aceitarem

cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licítante vencedor do certame, compõe ahexo a esta Ata
de Registro de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto n® 09/2021

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto n® 09/2{)21, Decreto n®
08/2021 e da Lei n® 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, qu í, depois de lida
e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encantinhada cópia aos demais órgãos participantes.

' Local e data

Assinaturas

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legai(is) do(s) fomecedor(s) re ,istrado(s)
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xTnai}A

PREGÃO ELETRÔNICO N" 003/2022

ANEXO IV

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N"

CONTRATO DE COMPRA, QUE FAZjEM ENTRE SI
O MUNICÍPIO DE MONtES ALTOS - MA E A

EMPRESA

Ao(s) dias do mês de do ano de 2022, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA,
com sede na , na cidade de /Estado ^scrito no CNPJ
sob o n® neste ato representado pelo (cargo e nome), portac
Identidade n® e do CPF n® doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro

inscrita no CNPJ/MF sob o ri® com sede na
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.( i)

portador(a) da Carteira de Identidade n®- e CPF n® tendo em vista
Processo n® e em obseirância às disposições da Lei n® 8.666, de 21 de junho
n® 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto n®-08/2021, de 17 de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o presente

or da Cédula de

lado, a empresa
em

) que consta no

de 1993, da Lei

Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO N® 003/2022, por Sistema de Re
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é o fornecimento de alimentação escolar, destinado a rede municipal
de ensino de Montes Altos (MA), conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Tem o de Referência,
anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à pro
independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

jistro de Preços,

posta vencedora,

Item Descrição dos Produtos Marca Unidade Quantidade
1  Valor em RS

Uiiitário Total

1

2

■ V.ilor Total RS

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, con

/  / e encerramento em 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1®, da Lei

2.2. O fornecimento terá início após a mediante emissão de Ordem de Fornecimento pela CON
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3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1.0 valor do presente Termo de Contrato é de R$ ( ).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no

orçamento do Município, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

5. CLAUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recel^i
Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

contratado.

i

5.2. Considera-se ocoirido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão co

a execução do objeto do contrato.

mento da Nota

indicados pelo

ntratante atestar

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da reg ilaridade fiscal,

mediante apresentação das seguintes certidões:' Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Nega iva de Inscrição

na Dívida Ativa do Município, Certificado de^.Regularidade do FGTS • CRF e Certidão Negitiva de Débitos

Trabalhistas (CNDT).

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratição, ou, ainda,

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pene ente, decorrente

de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie

as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização

da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE.

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em. que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei (Complementar n"

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abran

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de

pdos por aquele

documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Le

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concc

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTF

a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da <

EM = 1 X N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

Complementar.

rrido, de alguma

ATANTE, entre

eguinte fórmula:
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) 1 =
(6/100) 1 = 0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

5.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Refe

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referênc
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7. ]. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Refer

Edital.

9. CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO . - .

9.1. A fiscalização da execução do objeto será-efetuada pelo servidor XXXXXXXXX

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

lO.l. Obrigações da CONTRATADA

encia.

a, anexo a este

meia, anexo ao

designado pela

s anexos e sua10.1.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, sei

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução

do objeto e, ainda:

10.1.1.1. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;

10.1.1.2. responsabilizar-se pelos vícios q danos decorrentes do objeto, de acordo com os ar igos 12,13 e 17

a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

10.1.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às su^ expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto

com avarias ou defeitos;

10.1.1.4. comunicar à CONTRATANTE, ho prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

10.1.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.1.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

10.2. Obrigações da CONTRATANTE

10.2.1. São obrigações da CONTRATANTE:.

10.2.1.1. receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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10.2.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos p-ovisoriamente

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

10.2.1.3. comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irreguiaridi des verificadas

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

10.2.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de

comissão/servidor especialmente designado;

10.2.1.5. efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

10.2.1.6. rejeitar, no todo ou em parte, os produtos e/ou serviços entregues fora das es lecificações do

Termo de Referência e do Edital;

10.2.1.7. prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela COhTRATADA.

10.3. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n® 10.520, de 2002, a CONTRATADA qüe:

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando cdnvocado dentro
do prazo de validade da proposta;

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente.qualquer das obrigações assumidas ém decorrência < Ia contratação;

11.1.4. apresentar documentação falsa;

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto:

11. l .7. não mantiver a proposta;

11. l .8. cometer fraude fiscal;

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo; .

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato.

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens ̂ nteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para
a CONTRATANTE; ■ ■

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por d a sobre o valor

adjudicado em caso.de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do

objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, ̂ em prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
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or^h11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até''10% (dez por cento) sobre o valor aâjudiw
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de ine

da obrigação assumida;

dOj^^câso de
ecução parcial

11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adju( içado, em caso

de inexecução total da obrigação assumida;

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade adn^inistrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com

descredenciamento no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo ie até 5 (cinco)

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações leg lis;

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contr< to.

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação p ;rante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATA DA ressarcir a

CONTRATANTE pelos prejuízos causados.'

11.3. As sanções previstas nos subitens 1 Í.2.'I,',Í 1.2:5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pre{ ão para registro

de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiflcadamente.

11.5. Considera-se comportamento inidôneó, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação,
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação,

mesmo após o encerramento da fase de lances.

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades dó art. 87, 111 e IV da Lei n® 8.666, de 1993, is empresas ou

profissionais que:

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal ço recolhimento
de quaisquer tributos;

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a fhistrar os objetivos da licitação;

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtudç de atos ilícitos
praticados.

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativi} que assegurará
Lei n® 8.666, deo contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na

1993, e subsidiariamente a Lei Federal n® 9.784, de 1999.

a serem pagos,11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valore

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, sçrão inscritos na
Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente.

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 0^ (cinco) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cpbrir os prejuízos causados pela condu a do licitante, a

União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.
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11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
proporcionalidade.

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração

tipificada pela Lei n° 12.846, de 1® de agosto de 2013, como ato lesivo à administração públi
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empr

remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão so

instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

da conduta do

o princípio da

administrativa

ca nacional ou

sa deverão ser

3re a eventual

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas con o ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 12.846, de I® de agosto de 201,3, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrati
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultante

cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

11.15. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá sei; rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 a

/os específicos

s de ato lesivo

art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993, e com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei,

aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

XII e XVII do

;em prejuízo da

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à

prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no art. 77 da Lei n® 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conform^ o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES .

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fornecimento sob alegação de inadimplen
da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666, de 19

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
se fizerem necessários, até o limite de 25®/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

ento por parte

^3.'

supressões que

contrato.

) limite de 25%
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15. CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas i

de 1993, na Lei n® 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, su

segundo as disposições contidas na Lei n® 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumido

princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extratí

Oficial, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de para dirimir os litígios que decorrerem da execução

Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2® da Lei n® 8.666/9:

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Tenno de Contrato foi lavrado em duas vias de

depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

CONTRATANTE

CONTRATADO

Rèpreseníante Legal

de.

TESTEMUNHAS:

CPF/MF CPF/MF

a Lei n® 8.666,

Dsidiariamente,

- e normas e

, na Imprensa

deste Termo de

igual teor, que,

de 20.
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